
 

 

EMBAIXADA DO BRASIL EM VARSÓVIA 

EDITAL 1/2022 

 

A Embaixada do Brasil em Varsóvia faz saber aos interessados, por meio da Comissão de Seleção designada 

pelo Embaixador do Brasil, que realizará processo seletivo para a contratação de 1 (um) Auxiliar 

Administrativo, em caráter temporário, na forma do Decreto no 1.570, de 21/07/95, e da Portaria do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores, de 12/09/95, e consoante as normas do presente Edital. 

 

1. Regime da Contratação 

1.1. As relações trabalhistas do Auxiliar Administrativo com a Embaixada do Brasil em Varsóvia 

são regidas pela legislação trabalhista da República da Polônia. 

1.2. Auxiliar Administrativo é o funcionário contratado localmente para realizar atividades 

administrativas de nível médio na Chancelaria e suas unidades. 

1.3. Este processo seletivo não é um concurso público, e a vaga de Auxiliar Administrativo não 

caracteriza cargo público, nem função pública. 

1.4. O contrato de trabalho terá prazo determinado, tendo em vista tratar-se de substituição de 

funcionário em licença parental.  

 

2. Emprego e Atribuições 

2.1. O candidato a Auxiliar Administrativo deverá ser maior de 18 anos, ter nível médio ou superior 

de ensino, fluência nos idiomas polonês, inglês e português e comportamento probo e íntegro. 

2.2. Competirão ao contratado tarefas de natureza administrativa, tais como, mas não 

exclusivamente: 

i) serviços de secretariado;  



ii) atendimento ao público, presencialmente, por telefone e por e-mail; 

iii) contato com autoridades locais, empresas e demais interlocutores da Embaixada; 

iv) elaboração e processamento de documentos, em português e em polonês; 

v) elaboração e manutenção de arquivos; 

vi) tradução de documentos;  

vii) processamento de correspondência;  

viii) realização de pesquisas de preço e contato com fornecedores, e 

viii) organização de eventos. 

 

2.3. O contratado poderá desempenhar quaisquer outras atribuições no âmbito das funções 

existentes na Chancelaria, diferentes daquelas descritas acima, de acordo com as necessidades da 

Embaixada. Caso seja designado para desempenhar outras funções, o contratado deverá demonstrar 

flexibilidade e boa vontade para desempenhá-las. 

2.4. No desempenho de suas atribuições, o contratado deverá demonstrar ainda os seguintes 

atributos: 

a) capacidade de elaborar documentos oficiais, relatórios, textos e informações em português e 

polonês;  

b) domínio do uso da internet, de programas de tratamento de texto e de elaboração de planilhas 

(EXCEL); 

c) capacidade para manter contato com instituições e autoridades locais, interlocutores brasileiros 

e estrangeiros, entre outros; 

d) capacidade para compreender documentos oficiais;  

e) capacidade de organização, concentração, atenção a detalhes e proatividade;  

f) capacidade de trabalho em equipe;  

g) capacidade para interpretar manuais de sistemas operativos do Governo Federal brasileiro;  

h) flexibilidade e boa vontade para desempenhar outras funções que lhe venham a ser atribuídas no 

âmbito da Chancelaria e suas unidades. 

 

3. Inscrição 

3.1. Os interessados em concorrer ao processo seletivo deverão remeter a seguinte documentação 

à Comissão de Seleção até 20 de junho de 2022, por meio do endereço eletrônico: 

administ.varsovia@itamaraty.gov.br: 



a) formulário de inscrição (Anexo I deste edital);  

b) curriculum vitae, com menção a níveis de fluência nos idiomas solicitados no presente edital;  

c) certificado de conclusão de ensino médio. Caso o candidato tenha concluído ensino superior, 

poderá apresentar, como comprovante, o diploma universitário;  

d) documento de identidade, comprovando idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

e) declaração em que o candidato ateste estar ciente de que o emprego a que está concorrendo não 

se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro (Anexo II deste edital); 

f) se brasileiro(a) ou nacional de país fora da UE, documento que comprove situação regular de 

residência e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada na República da Polônia; 

g) certidão negativa de antecedentes criminais recente, emitida pelo “Krajowy Rejestr Karny', 

órgão subordinado ao Ministério da Justiça da Polônia. Se brasileiro, apresentar também a certidão 

obtida por meio da página www.dpf.gov.br;  

h) comprovação de inscrição junto ao sistema previdenciário local (ZUS);  

i) se brasileiro(a), certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada, obtida no endereço 

www.tse.jus.br; 

j) se brasileiro(a), declaração assinada pelo próprio candidato de que não ocupa cargo, emprego ou 

função pública, bem como de que não recebe nenhum tipo de proventos do Governo Brasileiro 

(Anexo II deste edital); e 

k) se brasileiro do sexo masculino, fotocópia do documento de quitação com o serviço militar. 

 

3.2. Será denegada a inscrição do candidato que não encaminhar à Comissão de Seleção, no prazo 

regulamentar, toda a documentação relacionada nos itens “a” a “k” do parágrafo 3.1. 

3.3. Não haverá devolução dos documentos encaminhados à Comissão de Seleção, mesmo nos 

casos de não aprovação. 

 

4. Processo seletivo 

4.1. O processo seletivo constará de três fases: (i) análise curricular, (ii) prova escrita e (iii) 

entrevista.  

4.2. Primeira Fase. A análise curricular tem caráter classificatório e será feita em escala de nota de 

zero a 100 pontos, com base nos seguintes critérios:  

(i) adequação do currículo às tarefas e atributos do cargo, conforme itens 2.2, 2.3 e 2.4, de zero a 

40 pontos; 



(ii) experiência profissional em posições afins, de zero a 40 pontos; e  

(iii) títulos, cursos e especializações em áreas afins, de zero a 20 pontos. 

 

4.3. No dia 21 de junho de 2022, será divulgado o resultado da Primeira Fase, bem como 

convocação para realizar exame escrito. 

4.4. Segunda Fase. A Segunda Fase consistirá em exame escrito, que ocorrerá, em princípio, no dia 

23 de junho de 2022, na sede da Embaixada em Varsóvia, onde os candidatos deverão se apresentar, em 

horário a ser definido pela Comissão de Seleção, portando documento de identidade com foto. As seguintes 

normas serão aplicadas ao exame escrito: 

a) não haverá segunda chamada; 

b) o exame escrito, com duração máxima de 3 horas, constará de cinco questões dissertativas, 

incluindo traduções de texto, em português, polonês e inglês. Cada questão terá pontuação máxima 

de 20 pontos, totalizando 100; 

c) não será permitido qualquer tipo de consulta. Aparelhos de celular deverão permanecer 

desligados durante toda a duração do exame. 

d) serão aprovados, nesta fase, os candidatos que obtiverem avaliação mínima de 70 (setenta) 

pontos, em escala de 0 a 100 (máximo); e 

e) também serão considerados para o cálculo da nota: conhecimento das línguas polonesa e 

portuguesa (linguagem correta, adequada ao tema e à escrita formal). 

 

4.5. O resultado da Segunda Fase será divulgado, em princípio, em 27 de junho de 2022. 

4.6. Será permitido ao candidato solicitar vista de prova (em formato digital) e interpor recurso sem 

efeito suspensivo contra o resultado da prova escrita. O prazo para interposição de recursos é de 24h após 

a divulgação do resultado e deve ser feito por correio eletrônico à Comissão de Seleção 

(administ.varsovia@itamaraty.gov.br). O prazo de resposta será de 24h. 

4.7. Terceira Fase. No dia 28 de junho de 2022, os candidatos aprovados na segunda fase serão 

chamados para entrevista com banca examinadora, constituída para esse fim. As entrevistas se realizarão 

entre os dias 29 e 30 de junho de 2022, em horário a ser determinado. Os candidatos deverão comparecer 

munidos dos originais dos documentos utilizados para inscrição, conforme disposto no item 3.1. 

4.8. Aos candidatos serão atribuídos pontos em escala de 0 a 100 (máximo), com base nos seguintes 

quesitos: 

a) domínio dos idiomas polonês, inglês e português;  



b) capacidade argumentativa, objetividade e coerência;  

c) capacidade de raciocínio;  

d) urbanidade e tratamento interpessoal condigno com as funções de auxiliar administrativo;  

e) demonstração de conhecimento na área administrativa e de eventos;  

f) serão eliminados, nesta fase, os candidatos que obtiverem avaliação inferior a 70 (setenta), em 

escala de 0 a 100 (máxima). 

 

4.8. O resultado da terceira fase será divulgado, em princípio, no dia 02 de julho de 2022. O prazo 

para interposição de recursos ao resultado da entrevista é de 24h após a divulgação do resultado e deve ser 

feito por correio eletrônico à Comissão de Seleção (administ.varsovia@itamaraty.gov.br). O prazo de 

resposta será de 24h. 

 

5. Critérios de classificação 

Os candidatos serão ordenados com base na nota final resultante da média aritmética das notas 

obtidas em cada uma das três fases do processo seletivo. 

 

6. Critérios de desempate 

Em caso de empate na nota final do processo seletivo terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem, obtiver: 

a) a maior nota na entrevista; 

b) a maior nota no exame escrito. 

 

7. Resultado e prazo de validade do processo seletivo 

7.1. O resultado do processo seletivo será divulgado, em princípio, em 03 de julho de 2022 ou em 

data a ser definida oportunamente. 

7.2. Este processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de divulgação do 

resultado final. Os candidatos classificados poderão ser aproveitados, caso surja nova vaga na categoria de 

emprego a que se candidataram, dentro do período de validade mencionado. 

 

8. Contratação 



8.1. A contratação do candidato classificado em primeiro lugar será efetivada tão logo o resultado 

final do processo seletivo tenha sido homologado pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 

Brasília. A contratação ficará condicionada à apresentação de atestado de aptidão física e mental, emitido 

por médico habilitado para este fim (lekarz medycyny pracy). O custo do atestado é de responsabilidade do 

candidato. Caso não apresente o documento ou em caso de desistência, o candidato será desclassificado e 

outro candidato será convocado para preencher a vaga, respeitada a ordem de classificação. 

8.2. A contratação terá caráter temporário, de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por mais 3 

(três) meses, após período experimentaç. 

8.3. O candidato aprovado será informado da data em que deverá apresentar-se para trabalhar, em 

princípio, no dia 15 de julho de 2022. 

8.4. A jornada semanal de trabalho é de 40 (quarenta) horas, sendo a carga diária de trabalho de 8 

(oito) horas. 

8.5. A remuneração mensal básica será de PLN 5.700,00 bruto (cinco mil e setecentos zlotys), da 

qual serão descontadas as contribuições previdenciárias obrigatórias a cargo do empregador e do empregado 

(Zakład Ubezpieczeń Społecznych – ZUS), nos termos da legislação local. 

8.6. Além da remuneração mensal básica, o candidato contratado terá direito a gratificação natalina, 

na forma de 13o salário. 

8.7. O pagamento da contribuição do imposto de renda é de responsabilidade exclusiva do 

empregado. 

 

9. Disposições Gerais.  

9.1. As datas previstas neste Edital poderão sofrer alterações, a critério da Comissão de Seleção. 

9.2. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção. 

 

Varsóvia, 2 de junho de 2022 

 

Comissão de Seleção 

  



 

 

EMBAIXADA DO BRASIL EM VARSÓVIA 

Processo seletivo para a contratação de Auxiliar Administrativo 

Edital nº 1/2022 - Anexo I 

Formulário de inscrição 

 

Desejo candidatar-me ao emprego de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Nome completo:  

Data e local de nascimento: 

Nacionalidade(s): 

Endereço residencial:  

Telefone(s) para contato: 

E-mail:  

 
ANEXOS: 

(  ) carta de recomendação, se houver 

(  ) declaração (ANEXO II) assinada 

(  ) cópia de documento de identidade 

(  ) se brasileiro(a) ou nacional de país fora da UE, comprovante de situação regular de 

residência e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada 

(  ) se brasileiro(a), certidão de quitação eleitoral 

(  ) se brasileiro do sexo masculino, fotocópia do documento de quitação com o serviço militar 

( ) comprovante de inscrição junto ao sistema previdenciário local ou brasileiro, na 

impossibilidade de fazê-lo localmente 

(  ) comprovação de inscrição junto ao sistema previdenciário local (ZUS) 

(  ) certidão negativa de antecedentes criminais recente 

(  ) outros documentos aplicáveis 

Nº total de documentos: 

 
Data:   Assinatura:  

 
Endereço eletrônico para encaminhamento: administ.varsovia@itamaraty.gov.br 

  

mailto:administ.varsovia@itamaraty.gov.br


 

 

EMBAIXADA DO BRASIL EM VARSÓVIA 

EDITAL 1/2022  

Processo seletivo para a contratação de Auxiliar Administrativo 

Anexo II 

 

 

Eu,        , declaro:  

 

1. Não ocupar cargo, emprego ou função pública no Brasil; 

2. Estar ciente de que o emprego a que estou concorrendo não se confunde com emprego 

ou função pública regidos pelo direito brasileiro;  

3. Estar ciente de que, caso seja aprovado(a) no processo seletivo, a minha admissão estará 

condicionada à apresentação dos documentos requeridos no edital, bem como de certificado de 

aptidão física e mental para o emprego, cujos custos estarão a meu cargo; 

4. Estar de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital nº 3/2021 do Processo 

Seletivo 3/2021, que li e aceito. 

 

Data:  

 

Assinatura: 


